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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 8/ 2025 

 O(A) Município de Alto Caparaó, inscrito no CNPJ n.º 01.616.270/0001-94, com sede na Rua
Ludovina  Emerick,  n.º  321,  Água  Verde,  Alto  Caparaó,  MG,  representado(a)  pelo(a)  Prefeito,
Exmo(a) SEBASTIÃO ANANIAS CAMPOS , CPF nº. 83152008600 , considerando o julgamento da
licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS n.º 3/2025,
Processo Administrativo n.º 9/2025, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor
Beneficiário Polo Sul Logística LTDA , inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º 09 537 449/0001-68, situada no(a)
Avenida Presidente Tancredo Neves,  Pouso Alegre, Manhuaçu, representada pelo(a) Sr.(a) Layon
Pereira  Lacerda,  CPF  n.º  08993398674,  de  acordo  com  a  classificação  alcançada  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021,Decretos Municipais de
números 1.022/2023 ao 1.044/2023, os quais regulamentaram a NLL no âmbito do Municipal? e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E
MATERIAIS DE LIMPEZA para atender a demanda das diversas secretarias do Município de Alto
Caparaó/MG., nos termos e condições especificadas no Termo de referência, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Lote 141
141 - CARNE DE PORCO (16746-027711)

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CARNE DE PORCO (16746-027711)SEM OSSO E SEM PELE, DE COR
VERMELHA BRILHANTE, RESFRIADA (0Âº A 4Âº) PROVENIENTE DE
ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPECAO SANITARIA
MANIPULADA EM CONDICOES HIGIENICAS SATISFATORIAS. DE
ASPECTO FIRME NAO AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR UNIFORE,
SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS E ODOR
PROPRIO.

2.000,00
QUILOGRAMA R$ 26,00 R$ 52.000,00
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Marca: FRIGOLESTE Fabricante: FRIGOLESTE Modelo:

Total Lote 141 x1 R$ 52.000,00

Lote 160
160 - MUSCULO BOVINO (08487-003096)

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MUSCULO BOVINO (08487-003096)carne com baixo teor de gordura.
A carne deve apresentar-se com aspecto proprio, nao amolecida e nem
pegajosa, cor, cheiro e sabor proprio, sem manchas esverdeadas, livres
de parasitas, sujidades e qualquer substÃ¢ncia contaminante que possa
altera-la ou encobrir qualquer alteracao, de acordo com a Legislacao
Sanitaria e Ministerio de Agricultura, acondicionada em saco de
polietileno transparente, atomico, resistente; fechado, Embalagem de 1
kg. O estabelecimento fornecedor devera estar adequado

2.000,00
QUILOGRAMA R$ 32,94 R$ 65.880,00

Marca: FRIGOLESTE Fabricante: FRIGOLESTE Modelo:

Total Lote 160 x1 R$ 65.880,00

Lote 185
185 - LINGUICA CALABRESA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LINGUICA CALABRESALINGUICA CALABRESA - PREPARADA COM
CARNE NAO MISTA , TOUCINHO E CONDIMENTOS; COM ASPECTO
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA, ISENTA DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E
REFRIGERACAO ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DE
POLIETILENO C/ VALIDADE MINIMA DE 2 MESES A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE
ACORDO COM A NTA 05 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78, INSTRUCAO
NORMATIVA NR 4 DE 31/03/00, DAS E SUAS POSTERIORES
ALTERACOES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
DETERMINADOS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

500,00
QUILOGRAMA R$ 25,34 R$ 12.670,00

Marca: FRIGOLESTE Fabricante: FRIGOLESTE Modelo:

Total Lote 185 x1 R$ 12.670,00

Lote 186
186 - SUCO DE UVA - CONCENTRADO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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SUCO DE UVA - CONCENTRADOLIQUIDO PARA SUCO DE UVA -
CLASSIFICACAO/ CARACTERISTICAS GERAIS: O PRODUTO DEVERA
SER PREPARADO COM FRUTAS MADURAS LIMPAS E ISENTAS DE
MATERIA TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMASI E
VEGETAIS. INGREDIENTES: SUCO CONCENTRADO DE UVA,
ACUCAR, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS. DILUICAO MINIMA:
1:6 (1 PARTE DO PRODUTO PARA 06 PARTES DE AGUA). O PRODUTO
DEVERA SER SUBMETIDO A UM TRATAMENTO QUE ASSEGURE A
SUA APRESENTACAO E CONCERVACAO EM UM PRAZO DE NO
MINIMO 04 MESES A

300,00
UNIDADE R$ 13,19 R$ 3.957,00

Marca: BELA ISCHIA Fabricante: BELA ISCHIA Modelo:

Total Lote 186 x1 R$ 3.957,00

Lote 189
189 - SALSICHA (16896-028454)

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SALSICHA (16896-028454)COMPOSTA DE CARNE SUINA E
SOUCINHO, FRESCA C/ CONDIMENTOS TRITURADOS,
MISTURADOS, COZIDOS, ACONDICIONADA EM SISTEMA A VACUO,
COM VALIDADE MINIMA DE 20 DIAS A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA, PESANDO APROXIMADAMENTE 50 GR POR UN, E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-5.

2.000,00
QUILOGRAMA R$ 11,69 R$ 23.380,00

Marca: AVIVAR Fabricante: AVIVAR Modelo:

Total Lote 189 x1 R$ 23.380,00

 

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ R$ 157.887,00  ( cento e cinquenta e sete
mil e oitocentos e oitenta e sete reais ).

2.2.    Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos
previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão
considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização.

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 

5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário;

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo de
contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.5.1.    Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de Alto
Caparaó por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.3.    Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância
dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC.

5.5.4.     O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
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redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1.    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.    Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Município de Alto Caparaó na condição de gerenciador convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2.    Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Alto Caparaó (gerenciador) convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado. 

7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Alto Caparaó procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.    Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser alterado,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Alto Caparaó e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no edital de licitação.

7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Alto Caparaó procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de Alto Caparaó atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, podendo
acarretar a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.    REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas

9.    CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei 14.133/2021; ou

9.1.4.     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
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Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o Município de Alto Caparaó (gerenciador), mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1.    Por razão de interesse público;

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado. 

10.    DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1.    As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.

11.    CONDIÇÕES GERAIS

11.1.    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2.    No caso de adjudicação por preço global do grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  H
U

G
O

 C
O

N
D

E
 R

O
S

A
, L

A
Y

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 L
A

C
E

R
D

A
 e

 S
E

B
A

S
T

IÃ
O

 A
N

A
N

IA
S

 C
A

M
P

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
7C

1-
4E

2E
-E

3E
5-

20
29

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

7C
1-

4E
2E

-E
3E

5-
20

29



    

                                        Rua Ludovina Emerick, nº 321, Água Verde, Alto Caparaó - MG                    
                              8/9 

11.2.1.    Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame;

ou

11.2.2.    Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

11.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Alto Caparaó, 24  de fevereiro de 2025.

 

SEBASTIÃO ANANIAS CAMPOS 

Prefeito

 

Layon Pereira Lacerda 

Polo Sul Logística LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS

1) ASS.:_______________________________  2) ASS.:____________________________

NOME:________________________________  NOME: ____________________________

CPF:__________________________________  CPF: ____________________________
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